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'~êrça-feira 10 DIARIO [)O CONORESSO NA"CIONAC

ARTIGO V

COOPERATIVAS OU 01: lJI'OS
DE TRABALHO

Quando a migração espontãnea estio
ver lignda à transferêncill de sacie.
dades, de cooperativas ou de' gmpOl
ele trab,1l1110 constltufãos na Itália narl
09rl'l,sl1 ou)\ constituição nõ Brasil d\
sociedade ou de cooperativas ill~luindQ

imigrantes italianos, as' facilidade!
t:l<l.ra concretização dessa im.iga~ão se·,
rilo, promnvidos com especial ,éuidada
r. os aux!llos lloprestar pelo Govêrnl
!)rllRllelro a tal::: inlelc.tlvas serão esta.

'acompanhada. de um~ EXPosição de ral lIlas sedes de, Muntcipi05 (Capo- anMogas, ou segundo 08 dlsposltivos ARTIGO m
::MotIvos do Ministro de Estado e Rela- luoghi di Provln~l~) • de AcOrdos' de Pagamento entre "a
Ições Exteriores, o têxto da Acôrdo de) 9. A aprovaçao pelo médico ,do Itãlia e o Brasil " MIORÃÇAO ESfOTÂNEA.
l:Migração entre a ,Itáli~ e o Brasil, Serviço de Saúde d03, Portos bl'asllei- 17. oasosurjam divergências en-
i :firmado no Rio de anelro a 5 de ros em inspeçlio rea.lzada na Itália tre os doi~ governos na apllca.çáo cio Desejos~s de Incentivar ao máximo
,julho de 1950.' , e~clul o reexame sanitário por oca- presente Acôrdo, e não possam CilSas a, migraçllo ,esllontfU1ell. que, no sel1
I Rio de J(mell'o, em 25 de julbo de 511\0 do desembarque no Brnsl1. ,Tal ser resolvidllS!IOf via. diplomática. conceito mais amplo, se opera por livre
'1950, _ EU/CICO G, DUTRA. medida representa uma apreciavel normal ou mediante um arbitro tllls Iniciativa. e a expensas do migrante,

economia de tempo ev.ttando, outros- controvérsias eventuais sel'tio. deferl- as Altas Pa,rtes, Contratantes concor-
EXPosIÇii.o DE MOtlVOS sljn. novllS despesas no .po~to de de- das à corte Internacional de' Justiça dam em que esta migração se' processe

Em
25 de julho de 1950 sembal'que. Se durante a viagem ma- llv.'-A--Comollnhia de Im" ,'-,' nas seguintes, condições:
_ nifestar C1ualquer emigrante slnto- l' , .', Igraçaa e ) G ê 11 I

(06) mas de moléstias Incurável ou Infec- Co onizaç!\o, prenstll., pelo Acôrdo de ,a o ov mo bras e ro concederá O
~/~~~/~~~~cii~ Senhor General to"Contaglosll grave, será éle, repa.- ~,de outl1bro de 1949, pelo qual ::ica- VISt.o Jlerma?ent~, obser~adas suas dls­

de Exército' Eurico, GaspllJ: Dutra, tt'lado a expensas do Govãrno bl'asi- ram resolvidas t.Mas as questlies pen- poslçoes pillll a lIl1lgraçll.o espontânea,
Pre~,jdente da Repúbllca, leiro, prqcurando-se, entretanto, evi- dentes..entre a J.t!llia e o Brasil, em aos, que clesejarem estabelecer-~e no

SenhOr Presidente, ta,r li repatriação quanclo ameclldaco115equencia do ul~lmo conruto mun- Brasil:
Tcnho n honra de pa.lSar às nllios implicar a 'elBão do núcleo familiar dial e das dlspos!çoes do Tratado de 1 - para juntar-sE.' aos próprios pa-

<le Vossa Excelência CÓll1D.S a,utcnU- e sempre que a" comprova.da; inca- Paz de 10 de fevereiro de 1947, serão rentes Que, por meio' de uma ,carta de
iladas do texto, em portugues. do pacldade para o traba.lho r.ão PI'C- apllcadas as mesmas normas presCl'i- chamada, Ihesllssegurem a necessária.
Acôrdo de Migração, :firmado entre jud!que o rendimento do .,r~91'jo nú- tas !lO presente AcOrdo, segundCl fICOU assistência mOl'al-e'-econômlca;
li Itâl1ae o Brasil a ,5 da corrente cleo, ; c estipulado em troca de notas entre :2 - para exercere ,dentro da legisla-
mês. lO, Salvo os casos, expressamen- os doIS governos'. ção brasileira,uma atividade de tra.-

2. Compõe-se o :A~õrdo ~e_ 24 ~r: te prev15tos por melo de t~OCl3. d: no- 19. o presente Acõrdo d balho para a qual tenha h_do oferta.
tigos e U11\ allex~. N~es esta~ p_e tas, todas as despesas d~ t:r!1n",par:- ção cOlnpletr.. doss'arte ôMlgra- 10. parte de ne-soa re-Idence no Bra-
nstas as dlBposic;oes atmelltes a ml- te e !!lanutenção ~OSC~dlC.:ltos, a 6 de outubro' o c, o !lC rd" d.e s11 ' " •
pra<:ão espontunell. ,e li. mIgração di· migrac;ao dl1'igld.a, oco!,l'idas em ter- • , ' , , ' "
l;i" ida' tratam especificamente da r1tól'lo itaJ.\ano fical'ao à. cargo do 20. Tendo ~m vista a urgente UA ,,11) O Go,:êmo itallano fadlltará a
IJrtmeiru os artigos rII e VI e ,da se. Govêl'uo itaUano. Correl'io ,por con- cess1dade dI;: braços para o nrasll, n;;: :orumentaçso normal e llutorl'Za~a
tnl11da, 05 artigos VlI a ~XIII, ta ~o Governo br,asUelrO as. q\te se tadamente para os centros rura.4i, e ,lula do emigrante exl~lndo, paraLSto.

, -o espolltltnease pro, efetuarem em terll~ório nacIonal. dadas as comprovadas qualidades dI: ~ue a carta de chnmada ou a aCerta
3. ~ 1ILlgra;:01des já astabelec\dos 11, O Dl'asli financiará o tr::ms- adaptação e assimilação do Imlgrlln (ie trabalho se,ia visada peJa Autori­

ce8;arn nO\ãO brasl1elra,~ ser:!. con- P!';te marítimo para a mig~'lWão d}- te italiano, tudo leva a crer UI." ~ rIndae cJlnlomátlca ou, consular Ita.lia..
pe~d leg~l~isto perm:inente :lOS !I11- ~:oi~a, salvo, também, e.till1.l1açao presente AcOrdo merecerá a 'l~rova- na no Bras!!. com o fIm de assecurar­
c~ ~t~s que desejarem estaj)eleccr~se c~veá~as c~mbanida 1fr meio de tl'O- "ão do Poder Legislativo. ao-' qual se da seriedade e da idoneidade do
gla :ál'lISil' o) para juntll.r-sa aoS lU ' e no 3s. O cus o ela passagem agradeceria- li Vossa. E.'ccelênel"mall:_ t'reten'dCntc. J:oam como da aceita.bll1-

,~~ópr{os parentes que, por 111ei6, ~~ ia~m~a e ~~~~ ~:~t~~d°is:~tocha~e jd~ dar subtneter, eom a possivel preste- t!ia!!e dás condições, da oferta de tr~-
uma carta de chnmlldfl." lhes as5 l'OS serão anc I do ' ti' ,u Zll, o presentl< Ato, alendldas I>~ :Jls_illalho,
g'urem a necessáriaassist:;nci9 eF~~~ mi~, após' ctiOlBe :n05 aco~~u.~;ot~; posi,ç~s do art, 66, nUnea I da Co115- tPará-':l'll-fOúnico, ,Para as ca.teg9r!all de
e e~onôm1ca: bJ para eX:;i~~~adis de exerciclo da pro!15sâo conl\tãnte do tit1llÇ20 l"cderal. , ,q1lgr~ntes, \laraas cwa.ls o Govêrno
das leis, vlgentes, U~~f tenha havido Certificado de, ImIgração, (lU de ou- Aproveito a oportunidade para te-' lJra~uelro conceele ~ra.tU1dade .ào visto
trabalho plU'llt a d~ pcs30areslden te tra.,que tenha sido cxcepcianallllen- nOVllr a Vossa. Excelência, Sellhor ,perm@.nente, o Governo ita.:'nno asse­
orerta ,~f W\, e

as
categorias ele mi- te ,.a~t;orlzada pelo '1.- I. ,C,, Pelo presidente,' os protestos do meu m::lIsI"'urará a l1'ra.tuldade da. ClU'.Jl, de oha­

!la Brao . a":' aos q1tals (I Govêrno c~n,ro,doi o 1migrall.e, que ,tenha profUndo respeito. _ naul Fernz"uies, mada ou da oferta de tr\'\b1'lIho.
gra~~tes, P 'ôncpde o'"sto permlmen. ~~na.o:la,do" ar.te~ l!-e completaras , " ' '
~~as~~e~i,~it9' o- GOVé~O ditalllll~~ a:i~ ~~lffc~~~ ~e P::~r;:~\Oco~~~~le re~~ ACOR~ DE MIGRAÇAO ENTRE A ARTIGO IV,
s~;-;'.ll'ure. a'llt'atUlc,a"e ~ ca.;,b~\U10 tltuir 0.0 Govêrno biasileil'l) a soma IrALl'A E O BRASIL
ch::lllB!.~ ou, ~a,~ol~~tape?: :;rutortd~: cOl'l'espondente ao }ll'eço de sua. pas- PREÂME1lLO' ASSISTf:NCtA AllIIGRAçiio ESPONTÂ!fE1I

d~e d1pié~àt~~ã,~~a consular I,t!llianr, saf~~l. :.s~~J~~I~:I~esejada~ p;ra Com o objetivo ,de regular e lnere- ..,o~t:~a,d~/~~~;:e~a;ie:Ug~~~~t:~:
1l04.Bl~SI~'l'tigO V estipula as me:lidas ~r.'ts~iSTantg,; abrangem tre5 eatego· .rnentar a imigraçáo itallana no Dra- 'es. promollP!'ão, dentro do regime le~al

d ' r tomadas p~tra asse-I 1 ,~il por meio de fórmulas que visem a ~nr V1(!'Or em sens nalseis:
~t_'~ar e~elte,~ld; asslstêncln "à migra-I cs 2ml~n~~VI~b~a~gemde.steJrêasda~attJal"e,,;a.' redproca colaooraç1'.o entre as Altas al as Infcrma<;ões e li orientação
ç-<lO cspa1;tanca , , rias: -, c ". Partes Contratantes, eon'lêm estas no mols conveniente ao mill'l'ante:

, ' :ti ' 'di, ' ' "que se segue; e p81'a êsse fim 110mea-, h) As nosslveis facUldades de modo
5, Quanto à , ?nigraçao' ng,,~, ,(1) l'egtme de trabalho aftro-peclltl- ram seus Plenipotenciários, il saber: b;r. f' I' 't di·

serã e,stu pronloVlda sob ,a respon_,~a· ri, por conta. própria; " ' O Ex I iJ; I •• ,>t' ,e:e IC ar corren es , e m gracao es~
\)iiic1ac.e das Altas ];>;l.rtcs Cont.a- b) regime de trabalho 1j'cr conta' ee ent -suno Senhor PreSidente l')ontal1eas, C1UEIl1c:lo esta se relacion:l
tantes Cllm a colaboraço.o dos aól.- própria (nrtcsanato ou oUtl'O regime da República dos Estados Ul"Jdos do colPllrorrama.~ conc~etos de mil<rllc'1o
dos e'coloUiZ~::ão, de....idamel1te Cl:e~ de tru.batllo; Brasll,General do ~ército Eurico Ie .eslleC'lalmente com os referent~~' à
denciados Junto á. sua respc0twa I',e- c) l'egín:ede tra))alho lIS'mlarlado Gaspar Dutra" 'SUa E::elencia o Senhor I ~olonizar~o, seJ(l,~cmeedendo \!ratui.
presenLuÇ:'o, 'd1p:0met),C:l.. FOI pre- ou ,sob out,ra&- tormas, de remunera. Doutor Raul Fernandes, Ministro de -Jade de' vistos, Il;rat\llcn ele ou finamla­
vista, outrossim, a cl'laçao, no~ d~S ção, ,seJa agr!coi<ll ou indulit:-ial, ope. Esta.do das Relações Exteriores, e o "'tento dotrunsporte, ou outros b~nefi.
pUlses, decomls.s,:'r.s m1stas cons ,- ririo espeCializado ou ttiontc'), " Exce.Je~t!s.simp, Senhor Pres!dênte da ~1i}5 .previstos neste Acõrdo para mi-
tivas, Illtegrf>das pelos A.dl:tos dem.: 13, SC:'i\ facll1~ado, lios, i!nigl'Rntes Republlcada !táUa,Sellhor Pl'ofcssor r;raç"o dirigida' ,
graç5.o c coionlzaçúo e jlor outro. sgrlcolas a possibllidade de RClUísb\o, LUigl Eln:mdi, Sua Excelência o Se· ' " " ,
elementos, dentre os quaIS deverao a iongoprazo; 'da propr~edaCleclo"10- !lhor Doutor, MlÍrlo Augustl) Marcms, c) As, ~"ortlll1a~ faCilidades pat'a. a.
figurar, na Itália,' pelo_ rl1cn<>s, um te que CUltivarão: tendo em v!sta es· Embaixador da, Itt'i!la no' Rio de Ja- ~,nnstituI~ao e at,vl,9.ades .<1e Associa.
representante da Dire<;aG Geral da peciaJmcnte a constl"u9fi.o da peque- !leiro ' ~6es ,assl.stcl1cíais, comnostas de ele-
EmigT&c;ão, e no BraSIl', UnI, rp.pr~- na prc,riedace, Serão obszrvadils a' . "lentosbra~llelrcs e Ita1lanos, em par.
sental1te ,do conseiho de\ Imlg:'fl.çao tal res?eitc as condiçces q\lC a lei ARTIGO I leS 1illl,IliS,l'esidenres no Brasil, e aUI1 ~
e ColonIZação, 1 braSlle!.ra preVê para a eomW;u\çiio JN'1'RODUÇÃO !>l! ,proponham a fornecer 1nformacõel

6. O recrutamento e a primel,a .do~ I1 f lol"05 /~lonj:'Is, .aoslta!Janos $iesejcsos de emigrar para
leção fIcarão _cargo elo Governo 1.. As In_olmaçoes bf\slcas para. o As Altas Partes Contratantes, con- :) ;Brasil e' OI Incrementar as ofertas de

?~ li n' e bas"ar-se~ão nlllS .informa- recrutamento e a seleção dos un!- \'cncldas de que adVirão vantagens trabalho,
~tesa f~rnecidas pelo GOVC1'110, orar,l- g~'antes ~om d~stino a, núcleos col!? nara ambos os Povos da orientação eI' ~
leiro dando mar~em sut~lente ao mais seraO extraldas dos planos pl'e- da disciplina das correntes migratórias Os est~tutos e ~ comllosicao dessa~
núm~ro de clement!Jt; 'l'ecl'c,tados em V!9mente, ::'-!)I'~vad~S pel::s auto.'lda- 1tal!anas para o Brasil, e confinantes ,Associacocs dever",o ser. aorovados oe­
cacla prorl:;sdo.para que se pvs~e 1'.'0- des_ brnsl1elras ~ submetidos a acel- na espontaneidade dêsse movimento, as autoridades bra.~llelras de com :tl
eedcl\ à,'escolha,' na fase, da,' seleclo" taça!? das auta~ldades itdianas no loue tem suas raizes no nassado esta- rleis 'i'J"entes. Elas terão aUlllidltn.e
namento defllJi.tlVo. C:lu;pre as;;l,m BraSIl. qonsta":tl) destes planos tiS l.le!eeem nos artigos seguintes a.~ nor-l ~lIlra faze~ renre~enta~(\es às. autorida.
determmar, nesta prime,:;:! tareta, !nformr.<;oes téCnicas inerentes aos as- m2S gerais que' devem reger' as soIu- ~es admlt\!st.t'atn'as cOlllt>etentes daI
e co,paci~,llde {\sloa i: [lrOllss:onal dos pectos cconOmlcos, os auxilios ft se- r,Õos cios n. roll'etn? mlln'atór::;t'os d duas Pnrtes, Rôbre tudo quanto se re·
cn.ndidr.tos, na, base dos criterJos cs,- I'em prest~rlos aos colonos, os (l~dos ~ "s.. a lac10ne com o bem estar dos Imh!ran.
tabelec!:Ios com a, :tntorlClade brasi- l'efe~el1tes as condições de COLlstrução colonização a ,êles llgados. ,tes e o resoei~o aos direitos Que'lhel
lelra ,,0TLll'etente, O I'csu!taj~ do rc- das hablt~çãr.s, de f1tliUlciamento pa- ARTIGO 11 ,~st(),lllm asse:',lul'!l.dospor lei ou con,'
cl'utc.me!lto e primeira sele~a!) será ra seu cll~telo e de llart!C1tlllÇiío ou tretto.
consl~:lado em IJstas nom~r.a1s que não do colono na ,c.one~ruçiío pelo CONTEÚllO DO ACÔRDO
deverão ser submet!ãos, com todas as seu pl'óprio tr!\bslho; etc. A ' - di'
especlllcaçães nEcesS:l.rtas, ao Adido 15, Aos emion-antes ~~râ forn'~cido em.~raç30 e tallanos para o .lS1'R~_ sil, acompanhados ou ,não de suas 1a-
bras!leJ.!'o de, rnlrl'Ução, um cel'tific:ldo ,:te mi:::ração, de acllr- mí1!lls, é permitida pelna Altas Partes SOCIEDADES,

7,' Cabe ao Govêrno orlls!leiro, e ~c como,mo:!~lcl const:\,nte do anexo Oontratantes, quer sob a forma. de mi-
a. suas, expensas, o seieeJonamell!;O ae- ~o, pre&en,,: Ato, e sera reconhecIdo t?:ração e:xnont~!1.ca baseada em carta
Hnitivo. supel'ül.cnaen.·a e~ti> tl':;.ba- pE,ns autol'lth~es ttal1anas e bras!ht- de chamada fnmlliar ou em oferta de
lho olldido bl'asller.to de rn1g~'açãoe t:;ts como suflcll'nte documento de trab~lho, Quer sob a forma de trans­
co!oni~açào, coadjuvado pelos seus V1~"em, ,.e~l lu!!'ur de pa~saporte,
ad juntos, e com a,cooperaçii.~ dos. Ue- 16. 8era Ils~egurada :lOS Imlgr~in- !erêncla de sociedades" de cooperativas
paramentos federais competentes e tes a pos~!bllldade de tral1sfcr\l'em ou de Ilrupos de trabalho cOI'ldlcionada
de tnecllc08 c ac scu Serviço de Saú- suar economias l1~rEl a 'Itália, a, fa- ll. a.provacão dos seus programas pelas
de dos Porcos, bem como t\';~ ol'g;ãoS vor de suas famlllas ou depentlent,es Autoridades' brasileiras e italianas
ítnllaOO6 de emigração, ' , econômicos, dentro das co~rll"'iie~ oonlOetentp.s, ouer amda sob a forma

'8. O selcclonilmento cleflnlti·/o rr.als favor9vels previstas na tegl~Iu.- de ml'!ra....ão dirigida, baseada em 1\5-
efcGuar-se-1\ nos EscritódOs do Mi- çtio cambial brasileira. vle-ente' para tRS acordadas \larB cada leva, \lelos
nlstórlo do Trabalho, em linha _ge- 11 manut.ençlo famU1ar' e cll.tegt'rlas I.'epresentantes de ambos os Govêrnos.
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l;i" ida' tratam especificamente da r1tól'lo itaJ.\ano fical'ao à. cargo do 20. Tendo ~m vista a urgente UA ,,11) O Go,:êmo itallano fadlltará a
IJrtmeiru os artigos rII e VI e ,da se. Govêl'uo itaUano. Correl'io ,por con- cess1dade dI;: braços para o nrasll, n;;: :orumentaçso normal e llutorl'Za~a
tnl11da, 05 artigos VlI a ~XIII, ta ~o Governo br,asUelrO as. q\te se tadamente para os centros rura.4i, e ,lula do emigrante exl~lndo, paraLSto.

, -o espolltltnease pro, efetuarem em terll~ório nacIonal. dadas as comprovadas qualidades dI: ~ue a carta de chnmada ou a aCerta
3. ~ 1ILlgra;:01des já astabelec\dos 11, O Dl'asli financiará o tr::ms- adaptação e assimilação do Imlgrlln (ie trabalho se,ia visada peJa Autori­

ce8;arn nO\ãO brasl1elra,~ ser:!. con- P!';te marítimo para a mig~'lWão d}- te italiano, tudo leva a crer UI." ~ rIndae cJlnlomátlca ou, consular Ita.lia..
pe~d leg~l~isto perm:inente :lOS !I11- ~:oi~a, salvo, também, e.till1.l1açao presente AcOrdo merecerá a 'l~rova- na no Bras!!. com o fIm de assecurar­
c~ ~t~s que desejarem estaj)eleccr~se c~veá~as c~mbanida 1fr meio de tl'O- "ão do Poder Legislativo. ao-' qual se da seriedade e da idoneidade do
gla :ál'lISil' o) para juntll.r-sa aoS lU ' e no 3s. O cus o ela passagem agradeceria- li Vossa. E.'ccelênel"mall:_ t'reten'dCntc. J:oam como da aceita.bll1-

,~~ópr{os parentes que, por 111ei6, ~~ ia~m~a e ~~~~ ~:~t~~d°is:~tocha~e jd~ dar subtneter, eom a possivel preste- t!ia!!e dás condições, da oferta de tr~-
uma carta de chnmlldfl." lhes as5 l'OS serão anc I do ' ti' ,u Zll, o presentl< Ato, alendldas I>~ :Jls_illalho,
g'urem a necessáriaassist:;nci9 eF~~~ mi~, após' ctiOlBe :n05 aco~~u.~;ot~; posi,ç~s do art, 66, nUnea I da Co115- tPará-':l'll-fOúnico, ,Para as ca.teg9r!all de
e e~onôm1ca: bJ para eX:;i~~~adis de exerciclo da pro!15sâo conl\tãnte do tit1llÇ20 l"cderal. , ,q1lgr~ntes, \laraas cwa.ls o Govêrno
das leis, vlgentes, U~~f tenha havido Certificado de, ImIgração, (lU de ou- Aproveito a oportunidade para te-' lJra~uelro conceele ~ra.tU1dade .ào visto
trabalho plU'llt a d~ pcs30areslden te tra.,que tenha sido cxcepcianallllen- nOVllr a Vossa. Excelência, Sellhor ,perm@.nente, o Governo ita.:'nno asse­
orerta ,~f W\, e

as
categorias ele mi- te ,.a~t;orlzada pelo '1.- I. ,C,, Pelo presidente,' os protestos do meu m::lIsI"'urará a l1'ra.tuldade da. ClU'.Jl, de oha­

!la Brao . a":' aos q1tals (I Govêrno c~n,ro,doi o 1migrall.e, que ,tenha profUndo respeito. _ naul Fernz"uies, mada ou da oferta de tr\'\b1'lIho.
gra~~tes, P 'ôncpde o'"sto permlmen. ~~na.o:la,do" ar.te~ l!-e completaras , " ' '
~~as~~e~i,~it9' o- GOVé~O ditalllll~~ a:i~ ~~lffc~~~ ~e P::~r;:~\Oco~~~~le re~~ ACOR~ DE MIGRAÇAO ENTRE A ARTIGO IV,
s~;-;'.ll'ure. a'llt'atUlc,a"e ~ ca.;,b~\U10 tltuir 0.0 Govêrno biasileil'l) a soma IrALl'A E O BRASIL
ch::lllB!.~ ou, ~a,~ol~~tape?: :;rutortd~: cOl'l'espondente ao }ll'eço de sua. pas- PREÂME1lLO' ASSISTf:NCtA AllIIGRAçiio ESPONTÂ!fE1I

d~e d1pié~àt~~ã,~~a consular I,t!llianr, saf~~l. :.s~~J~~I~:I~esejada~ p;ra Com o objetivo ,de regular e lnere- ..,o~t:~a,d~/~~~;:e~a;ie:Ug~~~~t:~:
1l04.Bl~SI~'l'tigO V estipula as me:lidas ~r.'ts~iSTantg,; abrangem tre5 eatego· .rnentar a imigraçáo itallana no Dra- 'es. promollP!'ão, dentro do regime le~al

d ' r tomadas p~tra asse-I 1 ,~il por meio de fórmulas que visem a ~nr V1(!'Or em sens nalseis:
~t_'~ar e~elte,~ld; asslstêncln "à migra-I cs 2ml~n~~VI~b~a~gemde.steJrêasda~attJal"e,,;a.' redproca colaooraç1'.o entre as Altas al as Infcrma<;ões e li orientação
ç-<lO cspa1;tanca , , rias: -, c ". Partes Contratantes, eon'lêm estas no mols conveniente ao mill'l'ante:

, ' :ti ' 'di, ' ' "que se segue; e p81'a êsse fim 110mea-, h) As nosslveis facUldades de modo
5, Quanto à , ?nigraçao' ng,,~, ,(1) l'egtme de trabalho aftro-peclltl- ram seus Plenipotenciários, il saber: b;r. f' I' 't di·

serã e,stu pronloVlda sob ,a respon_,~a· ri, por conta. própria; " ' O Ex I iJ; I •• ,>t' ,e:e IC ar corren es , e m gracao es~
\)iiic1ac.e das Altas ];>;l.rtcs Cont.a- b) regime de trabalho 1j'cr conta' ee ent -suno Senhor PreSidente l')ontal1eas, C1UEIl1c:lo esta se relacion:l
tantes Cllm a colaboraço.o dos aól.- própria (nrtcsanato ou oUtl'O regime da República dos Estados Ul"Jdos do colPllrorrama.~ conc~etos de mil<rllc'1o
dos e'coloUiZ~::ão, de....idamel1te Cl:e~ de tru.batllo; Brasll,General do ~ército Eurico Ie .eslleC'lalmente com os referent~~' à
denciados Junto á. sua respc0twa I',e- c) l'egín:ede tra))alho lIS'mlarlado Gaspar Dutra" 'SUa E::elencia o Senhor I ~olonizar~o, seJ(l,~cmeedendo \!ratui.
presenLuÇ:'o, 'd1p:0met),C:l.. FOI pre- ou ,sob out,ra&- tormas, de remunera. Doutor Raul Fernandes, Ministro de -Jade de' vistos, Il;rat\llcn ele ou finamla­
vista, outrossim, a cl'laçao, no~ d~S ção, ,seJa agr!coi<ll ou indulit:-ial, ope. Esta.do das Relações Exteriores, e o "'tento dotrunsporte, ou outros b~nefi.
pUlses, decomls.s,:'r.s m1stas cons ,- ririo espeCializado ou ttiontc'), " Exce.Je~t!s.simp, Senhor Pres!dênte da ~1i}5 .previstos neste Acõrdo para mi-
tivas, Illtegrf>das pelos A.dl:tos dem.: 13, SC:'i\ facll1~ado, lios, i!nigl'Rntes Republlcada !táUa,Sellhor Pl'ofcssor r;raç"o dirigida' ,
graç5.o c coionlzaçúo e jlor outro. sgrlcolas a possibllidade de RClUísb\o, LUigl Eln:mdi, Sua Excelência o Se· ' " " ,
elementos, dentre os quaIS deverao a iongoprazo; 'da propr~edaCleclo"10- !lhor Doutor, MlÍrlo Augustl) Marcms, c) As, ~"ortlll1a~ faCilidades pat'a. a.
figurar, na Itália,' pelo_ rl1cn<>s, um te que CUltivarão: tendo em v!sta es· Embaixador da, Itt'i!la no' Rio de Ja- ~,nnstituI~ao e at,vl,9.ades .<1e Associa.
representante da Dire<;aG Geral da peciaJmcnte a constl"u9fi.o da peque- !leiro ' ~6es ,assl.stcl1cíais, comnostas de ele-
EmigT&c;ão, e no BraSIl', UnI, rp.pr~- na prc,riedace, Serão obszrvadils a' . "lentosbra~llelrcs e Ita1lanos, em par.
sental1te ,do conseiho de\ Imlg:'fl.çao tal res?eitc as condiçces q\lC a lei ARTIGO I leS 1illl,IliS,l'esidenres no Brasil, e aUI1 ~
e ColonIZação, 1 braSlle!.ra preVê para a eomW;u\çiio JN'1'RODUÇÃO !>l! ,proponham a fornecer 1nformacõel

6. O recrutamento e a primel,a .do~ I1 f lol"05 /~lonj:'Is, .aoslta!Janos $iesejcsos de emigrar para
leção fIcarão _cargo elo Governo 1.. As In_olmaçoes bf\slcas para. o As Altas Partes Contratantes, con- :) ;Brasil e' OI Incrementar as ofertas de

?~ li n' e bas"ar-se~ão nlllS .informa- recrutamento e a seleção dos un!- \'cncldas de que adVirão vantagens trabalho,
~tesa f~rnecidas pelo GOVC1'110, orar,l- g~'antes ~om d~stino a, núcleos col!? nara ambos os Povos da orientação eI' ~
leiro dando mar~em sut~lente ao mais seraO extraldas dos planos pl'e- da disciplina das correntes migratórias Os est~tutos e ~ comllosicao dessa~
núm~ro de clement!Jt; 'l'ecl'c,tados em V!9mente, ::'-!)I'~vad~S pel::s auto.'lda- 1tal!anas para o Brasil, e confinantes ,Associacocs dever",o ser. aorovados oe­
cacla prorl:;sdo.para que se pvs~e 1'.'0- des_ brnsl1elras ~ submetidos a acel- na espontaneidade dêsse movimento, as autoridades bra.~llelras de com :tl
eedcl\ à,'escolha,' na fase, da,' seleclo" taça!? das auta~ldades itdianas no loue tem suas raizes no nassado esta- rleis 'i'J"entes. Elas terão aUlllidltn.e
namento defllJi.tlVo. C:lu;pre as;;l,m BraSIl. qonsta":tl) destes planos tiS l.le!eeem nos artigos seguintes a.~ nor-l ~lIlra faze~ renre~enta~(\es às. autorida.
determmar, nesta prime,:;:! tareta, !nformr.<;oes téCnicas inerentes aos as- m2S gerais que' devem reger' as soIu- ~es admlt\!st.t'atn'as cOlllt>etentes daI
e co,paci~,llde {\sloa i: [lrOllss:onal dos pectos cconOmlcos, os auxilios ft se- r,Õos cios n. roll'etn? mlln'atór::;t'os d duas Pnrtes, Rôbre tudo quanto se re·
cn.ndidr.tos, na, base dos criterJos cs,- I'em prest~rlos aos colonos, os (l~dos ~ "s.. a lac10ne com o bem estar dos Imh!ran.
tabelec!:Ios com a, :tntorlClade brasi- l'efe~el1tes as condições de COLlstrução colonização a ,êles llgados. ,tes e o resoei~o aos direitos Que'lhel
lelra ,,0TLll'etente, O I'csu!taj~ do rc- das hablt~çãr.s, de f1tliUlciamento pa- ARTIGO 11 ,~st(),lllm asse:',lul'!l.dospor lei ou con,'
cl'utc.me!lto e primeira sele~a!) será ra seu cll~telo e de llart!C1tlllÇiío ou tretto.
consl~:lado em IJstas nom~r.a1s que não do colono na ,c.one~ruçiío pelo CONTEÚllO DO ACÔRDO
deverão ser submet!ãos, com todas as seu pl'óprio tr!\bslho; etc. A ' - di'
especlllcaçães nEcesS:l.rtas, ao Adido 15, Aos emion-antes ~~râ forn'~cido em.~raç30 e tallanos para o .lS1'R~_ sil, acompanhados ou ,não de suas 1a-
bras!leJ.!'o de, rnlrl'Ução, um cel'tific:ldo ,:te mi:::ração, de acllr- mí1!lls, é permitida pelna Altas Partes SOCIEDADES,

7,' Cabe ao Govêrno orlls!leiro, e ~c como,mo:!~lcl const:\,nte do anexo Oontratantes, quer sob a forma. de mi-
a. suas, expensas, o seieeJonamell!;O ae- ~o, pre&en,,: Ato, e sera reconhecIdo t?:ração e:xnont~!1.ca baseada em carta
Hnitivo. supel'ül.cnaen.·a e~ti> tl':;.ba- pE,ns autol'lth~es ttal1anas e bras!ht- de chamada fnmlliar ou em oferta de
lho olldido bl'asller.to de rn1g~'açãoe t:;ts como suflcll'nte documento de trab~lho, Quer sob a forma de trans­
co!oni~açào, coadjuvado pelos seus V1~"em, ,.e~l lu!!'ur de pa~saporte,
ad juntos, e com a,cooperaçii.~ dos. Ue- 16. 8era Ils~egurada :lOS Imlgr~in- !erêncla de sociedades" de cooperativas
paramentos federais competentes e tes a pos~!bllldade de tral1sfcr\l'em ou de Ilrupos de trabalho cOI'ldlcionada
de tnecllc08 c ac scu Serviço de Saú- suar economias l1~rEl a 'Itália, a, fa- ll. a.provacão dos seus programas pelas
de dos Porcos, bem como t\';~ ol'g;ãoS vor de suas famlllas ou depentlent,es Autoridades' brasileiras e italianas
ítnllaOO6 de emigração, ' , econômicos, dentro das co~rll"'iie~ oonlOetentp.s, ouer amda sob a forma

'8. O selcclonilmento cleflnlti·/o rr.als favor9vels previstas na tegl~Iu.- de ml'!ra....ão dirigida, baseada em 1\5-
efcGuar-se-1\ nos EscritódOs do Mi- çtio cambial brasileira. vle-ente' para tRS acordadas \larB cada leva, \lelos
nlstórlo do Trabalho, em linha _ge- 11 manut.ençlo famU1ar' e cll.tegt'rlas I.'epresentantes de ambos os Govêrnos.
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ARTIGO V

COOPERATIVAS OU 01: lJI'OS
DE TRABALHO

Quando a migração espontãnea estio
ver lignda à transferêncill de sacie.
dades, de cooperativas ou de' gmpOl
ele trab,1l1110 constltufãos na Itália narl
09rl'l,sl1 ou)\ constituição nõ Brasil d\
sociedade ou de cooperativas ill~luindQ

imigrantes italianos, as' facilidade!
t:l<l.ra concretização dessa im.iga~ão se·,
rilo, promnvidos com especial ,éuidada
r. os aux!llos lloprestar pelo Govêrnl
!)rllRllelro a tal::: inlelc.tlvas serão esta.

'acompanhada. de um~ EXPosição de ral lIlas sedes de, Muntcipi05 (Capo- anMogas, ou segundo 08 dlsposltivos ARTIGO m
::MotIvos do Ministro de Estado e Rela- luoghi di Provln~l~) • de AcOrdos' de Pagamento entre "a
Ições Exteriores, o têxto da Acôrdo de) 9. A aprovaçao pelo médico ,do Itãlia e o Brasil " MIORÃÇAO ESfOTÂNEA.
l:Migração entre a ,Itáli~ e o Brasil, Serviço de Saúde d03, Portos bl'asllei- 17. oasosurjam divergências en-
i :firmado no Rio de anelro a 5 de ros em inspeçlio rea.lzada na Itália tre os doi~ governos na apllca.çáo cio Desejos~s de Incentivar ao máximo
,julho de 1950.' , e~clul o reexame sanitário por oca- presente Acôrdo, e não possam CilSas a, migraçllo ,esllontfU1ell. que, no sel1
I Rio de J(mell'o, em 25 de julbo de 511\0 do desembarque no Brnsl1. ,Tal ser resolvidllS!IOf via. diplomática. conceito mais amplo, se opera por livre
'1950, _ EU/CICO G, DUTRA. medida representa uma apreciavel normal ou mediante um arbitro tllls Iniciativa. e a expensas do migrante,

economia de tempo ev.ttando, outros- controvérsias eventuais sel'tio. deferl- as Altas Pa,rtes, Contratantes concor-
EXPosIÇii.o DE MOtlVOS sljn. novllS despesas no .po~to de de- das à corte Internacional de' Justiça dam em que esta migração se' processe

Em
25 de julho de 1950 sembal'que. Se durante a viagem ma- llv.'-A--Comollnhia de Im" ,'-,' nas seguintes, condições:
_ nifestar C1ualquer emigrante slnto- l' , .', Igraçaa e ) G ê 11 I

(06) mas de moléstias Incurável ou Infec- Co onizaç!\o, prenstll., pelo Acôrdo de ,a o ov mo bras e ro concederá O
~/~~~/~~~~cii~ Senhor General to"Contaglosll grave, será éle, repa.- ~,de outl1bro de 1949, pelo qual ::ica- VISt.o Jlerma?ent~, obser~adas suas dls­

de Exército' Eurico, GaspllJ: Dutra, tt'lado a expensas do Govãrno bl'asi- ram resolvidas t.Mas as questlies pen- poslçoes pillll a lIl1lgraçll.o espontânea,
Pre~,jdente da Repúbllca, leiro, prqcurando-se, entretanto, evi- dentes..entre a J.t!llia e o Brasil, em aos, que clesejarem estabelecer-~e no

SenhOr Presidente, ta,r li repatriação quanclo ameclldaco115equencia do ul~lmo conruto mun- Brasil:
Tcnho n honra de pa.lSar às nllios implicar a 'elBão do núcleo familiar dial e das dlspos!çoes do Tratado de 1 - para juntar-sE.' aos próprios pa-

<le Vossa Excelência CÓll1D.S a,utcnU- e sempre que a" comprova.da; inca- Paz de 10 de fevereiro de 1947, serão rentes Que, por meio' de uma ,carta de
iladas do texto, em portugues. do pacldade para o traba.lho r.ão PI'C- apllcadas as mesmas normas presCl'i- chamada, Ihesllssegurem a necessária.
Acôrdo de Migração, :firmado entre jud!que o rendimento do .,r~91'jo nú- tas !lO presente AcOrdo, segundCl fICOU assistência mOl'al-e'-econômlca;
li Itâl1ae o Brasil a ,5 da corrente cleo, ; c estipulado em troca de notas entre :2 - para exercere ,dentro da legisla-
mês. lO, Salvo os casos, expressamen- os doIS governos'. ção brasileira,uma atividade de tra.-

2. Compõe-se o :A~õrdo ~e_ 24 ~r: te prev15tos por melo de t~OCl3. d: no- 19. o presente Acõrdo d balho para a qual tenha h_do oferta.
tigos e U11\ allex~. N~es esta~ p_e tas, todas as despesas d~ t:r!1n",par:- ção cOlnpletr.. doss'arte ôMlgra- 10. parte de ne-soa re-Idence no Bra-
nstas as dlBposic;oes atmelltes a ml- te e !!lanutenção ~OSC~dlC.:ltos, a 6 de outubro' o c, o !lC rd" d.e s11 ' " •
pra<:ão espontunell. ,e li. mIgração di· migrac;ao dl1'igld.a, oco!,l'idas em ter- • , ' , , ' "
l;i" ida' tratam especificamente da r1tól'lo itaJ.\ano fical'ao à. cargo do 20. Tendo ~m vista a urgente UA ,,11) O Go,:êmo itallano fadlltará a
IJrtmeiru os artigos rII e VI e ,da se. Govêl'uo itaUano. Correl'io ,por con- cess1dade dI;: braços para o nrasll, n;;: :orumentaçso normal e llutorl'Za~a
tnl11da, 05 artigos VlI a ~XIII, ta ~o Governo br,asUelrO as. q\te se tadamente para os centros rura.4i, e ,lula do emigrante exl~lndo, paraLSto.

, -o espolltltnease pro, efetuarem em terll~ório nacIonal. dadas as comprovadas qualidades dI: ~ue a carta de chnmada ou a aCerta
3. ~ 1ILlgra;:01des já astabelec\dos 11, O Dl'asli financiará o tr::ms- adaptação e assimilação do Imlgrlln (ie trabalho se,ia visada peJa Autori­

ce8;arn nO\ãO brasl1elra,~ ser:!. con- P!';te marítimo para a mig~'lWão d}- te italiano, tudo leva a crer UI." ~ rIndae cJlnlomátlca ou, consular Ita.lia..
pe~d leg~l~isto perm:inente :lOS !I11- ~:oi~a, salvo, também, e.till1.l1açao presente AcOrdo merecerá a 'l~rova- na no Bras!!. com o fIm de assecurar­
c~ ~t~s que desejarem estaj)eleccr~se c~veá~as c~mbanida 1fr meio de tl'O- "ão do Poder Legislativo. ao-' qual se da seriedade e da idoneidade do
gla :ál'lISil' o) para juntll.r-sa aoS lU ' e no 3s. O cus o ela passagem agradeceria- li Vossa. E.'ccelênel"mall:_ t'reten'dCntc. J:oam como da aceita.bll1-

,~~ópr{os parentes que, por 111ei6, ~~ ia~m~a e ~~~~ ~:~t~~d°is:~tocha~e jd~ dar subtneter, eom a possivel preste- t!ia!!e dás condições, da oferta de tr~-
uma carta de chnmlldfl." lhes as5 l'OS serão anc I do ' ti' ,u Zll, o presentl< Ato, alendldas I>~ :Jls_illalho,
g'urem a necessáriaassist:;nci9 eF~~~ mi~, após' ctiOlBe :n05 aco~~u.~;ot~; posi,ç~s do art, 66, nUnea I da Co115- tPará-':l'll-fOúnico, ,Para as ca.teg9r!all de
e e~onôm1ca: bJ para eX:;i~~~adis de exerciclo da pro!15sâo conl\tãnte do tit1llÇ20 l"cderal. , ,q1lgr~ntes, \laraas cwa.ls o Govêrno
das leis, vlgentes, U~~f tenha havido Certificado de, ImIgração, (lU de ou- Aproveito a oportunidade para te-' lJra~uelro conceele ~ra.tU1dade .ào visto
trabalho plU'llt a d~ pcs30areslden te tra.,que tenha sido cxcepcianallllen- nOVllr a Vossa. Excelência, Sellhor ,perm@.nente, o Governo ita.:'nno asse­
orerta ,~f W\, e

as
categorias ele mi- te ,.a~t;orlzada pelo '1.- I. ,C,, Pelo presidente,' os protestos do meu m::lIsI"'urará a l1'ra.tuldade da. ClU'.Jl, de oha­

!la Brao . a":' aos q1tals (I Govêrno c~n,ro,doi o 1migrall.e, que ,tenha profUndo respeito. _ naul Fernz"uies, mada ou da oferta de tr\'\b1'lIho.
gra~~tes, P 'ôncpde o'"sto permlmen. ~~na.o:la,do" ar.te~ l!-e completaras , " ' '
~~as~~e~i,~it9' o- GOVé~O ditalllll~~ a:i~ ~~lffc~~~ ~e P::~r;:~\Oco~~~~le re~~ ACOR~ DE MIGRAÇAO ENTRE A ARTIGO IV,
s~;-;'.ll'ure. a'llt'atUlc,a"e ~ ca.;,b~\U10 tltuir 0.0 Govêrno biasileil'l) a soma IrALl'A E O BRASIL
ch::lllB!.~ ou, ~a,~ol~~tape?: :;rutortd~: cOl'l'espondente ao }ll'eço de sua. pas- PREÂME1lLO' ASSISTf:NCtA AllIIGRAçiio ESPONTÂ!fE1I

d~e d1pié~àt~~ã,~~a consular I,t!llianr, saf~~l. :.s~~J~~I~:I~esejada~ p;ra Com o objetivo ,de regular e lnere- ..,o~t:~a,d~/~~~;:e~a;ie:Ug~~~~t:~:
1l04.Bl~SI~'l'tigO V estipula as me:lidas ~r.'ts~iSTantg,; abrangem tre5 eatego· .rnentar a imigraçáo itallana no Dra- 'es. promollP!'ão, dentro do regime le~al

d ' r tomadas p~tra asse-I 1 ,~il por meio de fórmulas que visem a ~nr V1(!'Or em sens nalseis:
~t_'~ar e~elte,~ld; asslstêncln "à migra-I cs 2ml~n~~VI~b~a~gemde.steJrêasda~attJal"e,,;a.' redproca colaooraç1'.o entre as Altas al as Infcrma<;ões e li orientação
ç-<lO cspa1;tanca , , rias: -, c ". Partes Contratantes, eon'lêm estas no mols conveniente ao mill'l'ante:

, ' :ti ' 'di, ' ' "que se segue; e p81'a êsse fim 110mea-, h) As nosslveis facUldades de modo
5, Quanto à , ?nigraçao' ng,,~, ,(1) l'egtme de trabalho aftro-peclltl- ram seus Plenipotenciários, il saber: b;r. f' I' 't di·

serã e,stu pronloVlda sob ,a respon_,~a· ri, por conta. própria; " ' O Ex I iJ; I •• ,>t' ,e:e IC ar corren es , e m gracao es~
\)iiic1ac.e das Altas ];>;l.rtcs Cont.a- b) regime de trabalho 1j'cr conta' ee ent -suno Senhor PreSidente l')ontal1eas, C1UEIl1c:lo esta se relacion:l
tantes Cllm a colaboraço.o dos aól.- própria (nrtcsanato ou oUtl'O regime da República dos Estados Ul"Jdos do colPllrorrama.~ conc~etos de mil<rllc'1o
dos e'coloUiZ~::ão, de....idamel1te Cl:e~ de tru.batllo; Brasll,General do ~ército Eurico Ie .eslleC'lalmente com os referent~~' à
denciados Junto á. sua respc0twa I',e- c) l'egín:ede tra))alho lIS'mlarlado Gaspar Dutra" 'SUa E::elencia o Senhor I ~olonizar~o, seJ(l,~cmeedendo \!ratui.
presenLuÇ:'o, 'd1p:0met),C:l.. FOI pre- ou ,sob out,ra&- tormas, de remunera. Doutor Raul Fernandes, Ministro de -Jade de' vistos, Il;rat\llcn ele ou finamla­
vista, outrossim, a cl'laçao, no~ d~S ção, ,seJa agr!coi<ll ou indulit:-ial, ope. Esta.do das Relações Exteriores, e o "'tento dotrunsporte, ou outros b~nefi.
pUlses, decomls.s,:'r.s m1stas cons ,- ririo espeCializado ou ttiontc'), " Exce.Je~t!s.simp, Senhor Pres!dênte da ~1i}5 .previstos neste Acõrdo para mi-
tivas, Illtegrf>das pelos A.dl:tos dem.: 13, SC:'i\ facll1~ado, lios, i!nigl'Rntes Republlcada !táUa,Sellhor Pl'ofcssor r;raç"o dirigida' ,
graç5.o c coionlzaçúo e jlor outro. sgrlcolas a possibllidade de RClUísb\o, LUigl Eln:mdi, Sua Excelência o Se· ' " " ,
elementos, dentre os quaIS deverao a iongoprazo; 'da propr~edaCleclo"10- !lhor Doutor, MlÍrlo Augustl) Marcms, c) As, ~"ortlll1a~ faCilidades pat'a. a.
figurar, na Itália,' pelo_ rl1cn<>s, um te que CUltivarão: tendo em v!sta es· Embaixador da, Itt'i!la no' Rio de Ja- ~,nnstituI~ao e at,vl,9.ades .<1e Associa.
representante da Dire<;aG Geral da peciaJmcnte a constl"u9fi.o da peque- !leiro ' ~6es ,assl.stcl1cíais, comnostas de ele-
EmigT&c;ão, e no BraSIl', UnI, rp.pr~- na prc,riedace, Serão obszrvadils a' . "lentosbra~llelrcs e Ita1lanos, em par.
sental1te ,do conseiho de\ Imlg:'fl.çao tal res?eitc as condiçces q\lC a lei ARTIGO I leS 1illl,IliS,l'esidenres no Brasil, e aUI1 ~
e ColonIZação, 1 braSlle!.ra preVê para a eomW;u\çiio JN'1'RODUÇÃO !>l! ,proponham a fornecer 1nformacõel

6. O recrutamento e a primel,a .do~ I1 f lol"05 /~lonj:'Is, .aoslta!Janos $iesejcsos de emigrar para
leção fIcarão _cargo elo Governo 1.. As In_olmaçoes bf\slcas para. o As Altas Partes Contratantes, con- :) ;Brasil e' OI Incrementar as ofertas de

?~ li n' e bas"ar-se~ão nlllS .informa- recrutamento e a seleção dos un!- \'cncldas de que adVirão vantagens trabalho,
~tesa f~rnecidas pelo GOVC1'110, orar,l- g~'antes ~om d~stino a, núcleos col!? nara ambos os Povos da orientação eI' ~
leiro dando mar~em sut~lente ao mais seraO extraldas dos planos pl'e- da disciplina das correntes migratórias Os est~tutos e ~ comllosicao dessa~
núm~ro de clement!Jt; 'l'ecl'c,tados em V!9mente, ::'-!)I'~vad~S pel::s auto.'lda- 1tal!anas para o Brasil, e confinantes ,Associacocs dever",o ser. aorovados oe­
cacla prorl:;sdo.para que se pvs~e 1'.'0- des_ brnsl1elras ~ submetidos a acel- na espontaneidade dêsse movimento, as autoridades bra.~llelras de com :tl
eedcl\ à,'escolha,' na fase, da,' seleclo" taça!? das auta~ldades itdianas no loue tem suas raizes no nassado esta- rleis 'i'J"entes. Elas terão aUlllidltn.e
namento defllJi.tlVo. C:lu;pre as;;l,m BraSIl. qonsta":tl) destes planos tiS l.le!eeem nos artigos seguintes a.~ nor-l ~lIlra faze~ renre~enta~(\es às. autorida.
determmar, nesta prime,:;:! tareta, !nformr.<;oes téCnicas inerentes aos as- m2S gerais que' devem reger' as soIu- ~es admlt\!st.t'atn'as cOlllt>etentes daI
e co,paci~,llde {\sloa i: [lrOllss:onal dos pectos cconOmlcos, os auxilios ft se- r,Õos cios n. roll'etn? mlln'atór::;t'os d duas Pnrtes, Rôbre tudo quanto se re·
cn.ndidr.tos, na, base dos criterJos cs,- I'em prest~rlos aos colonos, os (l~dos ~ "s.. a lac10ne com o bem estar dos Imh!ran.
tabelec!:Ios com a, :tntorlClade brasi- l'efe~el1tes as condições de COLlstrução colonização a ,êles llgados. ,tes e o resoei~o aos direitos Que'lhel
lelra ,,0TLll'etente, O I'csu!taj~ do rc- das hablt~çãr.s, de f1tliUlciamento pa- ARTIGO 11 ,~st(),lllm asse:',lul'!l.dospor lei ou con,'
cl'utc.me!lto e primeira sele~a!) será ra seu cll~telo e de llart!C1tlllÇiío ou tretto.
consl~:lado em IJstas nom~r.a1s que não do colono na ,c.one~ruçiío pelo CONTEÚllO DO ACÔRDO
deverão ser submet!ãos, com todas as seu pl'óprio tr!\bslho; etc. A ' - di'
especlllcaçães nEcesS:l.rtas, ao Adido 15, Aos emion-antes ~~râ forn'~cido em.~raç30 e tallanos para o .lS1'R~_ sil, acompanhados ou ,não de suas 1a-
bras!leJ.!'o de, rnlrl'Ução, um cel'tific:ldo ,:te mi:::ração, de acllr- mí1!lls, é permitida pelna Altas Partes SOCIEDADES,

7,' Cabe ao Govêrno orlls!leiro, e ~c como,mo:!~lcl const:\,nte do anexo Oontratantes, quer sob a forma. de mi-
a. suas, expensas, o seieeJonamell!;O ae- ~o, pre&en,,: Ato, e sera reconhecIdo t?:ração e:xnont~!1.ca baseada em carta
Hnitivo. supel'ül.cnaen.·a e~ti> tl':;.ba- pE,ns autol'lth~es ttal1anas e bras!ht- de chamada fnmlliar ou em oferta de
lho olldido bl'asller.to de rn1g~'açãoe t:;ts como suflcll'nte documento de trab~lho, Quer sob a forma de trans­
co!oni~açào, coadjuvado pelos seus V1~"em, ,.e~l lu!!'ur de pa~saporte,
ad juntos, e com a,cooperaçii.~ dos. Ue- 16. 8era Ils~egurada :lOS Imlgr~in- !erêncla de sociedades" de cooperativas
paramentos federais competentes e tes a pos~!bllldade de tral1sfcr\l'em ou de Ilrupos de trabalho cOI'ldlcionada
de tnecllc08 c ac scu Serviço de Saú- suar economias l1~rEl a 'Itália, a, fa- ll. a.provacão dos seus programas pelas
de dos Porcos, bem como t\';~ ol'g;ãoS vor de suas famlllas ou depentlent,es Autoridades' brasileiras e italianas
ítnllaOO6 de emigração, ' , econômicos, dentro das co~rll"'iie~ oonlOetentp.s, ouer amda sob a forma

'8. O selcclonilmento cleflnlti·/o rr.als favor9vels previstas na tegl~Iu.- de ml'!ra....ão dirigida, baseada em 1\5-
efcGuar-se-1\ nos EscritódOs do Mi- çtio cambial brasileira. vle-ente' para tRS acordadas \larB cada leva, \lelos
nlstórlo do Trabalho, em linha _ge- 11 manut.ençlo famU1ar' e cll.tegt'rlas I.'epresentantes de ambos os Govêrnos.
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